
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

............................................... 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

............................................... 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos; 

............................................... 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV.) 

 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos 

Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na 

classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da 

inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. 

............................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

 
 Organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos 

Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e dá 

outras providências.  

 

............................................... 

Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras: 

I - promover, extrajudicialmente, a conciliação entre as partes em conflito de interesses; 

II - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública; 

III - patrocinar ação civil; 

IV - patrocinar defesa em ação penal; 

V - patrocinar defesa em ação civil e reconvir; 

VI - atuar como Curador Especial, nos casos previstos em lei; 

VII - exercer a defesa da criança e do adolescente; 

VIII - atuar junto aos estabelecimentos policiais e penitenciários, visando assegurar à pessoa, sob quaisquer 

circunstâncias, o exercício dos direitos e garantias individuais; 

IX - assegurar aos seus assistidos, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o 

contraditório e a ampla defesa, com recursos e meios a ela inerentes; 

X - atuar junto aos Juizados Especiais de Pequenas Causas; 

XI - patrocinar os direitos e interesses do consumidor lesado; 

XII - (VETADO) 

XIII - (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercidas inclusive contra as Pessoas Jurídicas de 

Direito Público. 

§ 3º (VETADO) 

 

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003. 

 
      Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

 

............................................... 

Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o Promotor de Justiça, que as 

referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial nos termos da lei processual civil. 

 

 


